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DECRETO MUNICIPAL Nº 042/2020. 

RenNlitinos-r l 211 de ll!OSIO d, 2020 

Oi,põe ,obre a Recomendação tio Junci1mam(nt11 
do1 Bares e ltmcllonet~·, conforme decreto. P11r11 
finI de prewençiio e en/rttamenro ao COVID-19, 
1111 Munlclpio, t dá outrlD· pr,11,idênc:ias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENF.DITINOS, Estado do Piuuí, no uso das 

a1ribuiçõ.:s kgais qu~ lhe são conferidas pela Lei Orgãnica do Município, ~ pda Cons1i1uiçào 

fol~ral vigente. 

CONSIDERANDO a Declaraçào de Emer~ência em Saüdc Püblica de lmportãnci/1 

ln11:macional pela Org3nizaçao Mundial de Saüde - OMS - em 30 de jandro de 2020. ,:m 

tkcorréncia da infecçào humana pelo norn coronayirus (COVID-19). bem como a Dedaraçà\l 

d~ Emergência cm Saúde Pública d~ lmport:lncia Nacionnl. por meiu d□ i'011aria nº 188/GMiMF. 

1k 03 de fevereiro de 2020, nos lermos do Decreto Feckral n' 7.616, J~ 17 Je nm·cmbro de !011 . 

CONSIDERANDO as medidas excepciOllilis e definidas no i)ccrcto Estadual n' 

111.901. de 19 de ~o de :?0:?0. no Decreto de nº l S.902. de 23 de março de 2020. no Dcm1u 

de nº 18.913 de :io março de 20!0, no o~-creto de nº 18.94 7 de 22 de abril de 2020. no Dmeto 

de 18.966 de 30 de abril de 20:!0 e na Punaria !\'' 09/GSG. de 21 de maio de 2020, assinado pdo 

Secret:íriCl de Governo do fatado do Piaui e a urg~nda no enfretamento a ame.iça Jc propagaçJCl 

dl) novo coronavírus; 

DECRETA: 

Art. 1• • - Fic.i rccumendado que os bares e 1:mchonete5 ohedeçam os protU1:ulos dl'. 

ah,nura para que t:\'item aglomeração. ob.:dci;am o dislanciruncnto. não scj~,m1itido pc:lf 

responsável do Bnr u uso de carro de som, com o objetivo de c1·i1ar a contaminaçao c " 

propagação ao contágio do COVIJ)-19. 

Art.2" Fica decretado o lechamcnto de lodos os barc~ e lan~hun~tes 11ô territori.i! 

municipal ás !3:00hs (vinte e lr~s horns) no~ dias 28,29 ~ 30 Jc Agosto. 

Parágráfo Único: O não cúmprimento do an. 2°, implicará em multas. cancelamc1110 

d~ all'ar:i dl! funcionamento. ou até no fi:chamcnto tempor.í.rin do cs1abdccimcnto se ncc1:ssário. 

An. 3" • Este Dccrçto entra cm \'igor a panir da data de sua publicaçàu. 

Dc!-SC ciência. publique-se registre-se e cumpra-se - , 

Gabinete do Prclcito Municipal de Beneditinos- Pia , 2& de a_gos10 de 2020. 
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Numerado. registrado e publi6do o p~nte Decreto nn Gabinete do Prefeito 
Municipal de Bcnc<litinos. F.stado do Piai{. aos vinte e ito dias do m~s de agosto do ano <ll' dois 
mil e vinte. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 
CNPJ: 41 .522.335//0001-57 
Av. Raimundo Martins, 522 • Centro • Fone: (86) 3261-1 t 3 1 
CNPJ: 4 l .522.335/0001-57 • CEP: 64.335--000 • Coivaras - Piauí 
E-mail : prçfcituradccoiyarp@hotmail com 

Ponaria n• 113/2020 Coivaras (PI), 25 de agosto de 2020. 

O prefeito Municipal de Coivaras Estado do Piaui, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 68, inciso 
VI e XXXIV da Lei Orgânica do município, combinado 
com os Artigos 2• e 3° da Lei 127/2007 de 15 de março de 
2007, alterou a Lei O 1/2003 que dispõe sobre o Conselho 
Municipal de Educação e, 

CONSIDERANDO o falecimento da conselheira FRANCISCA BARBOSA DE MORAIS ocorrido 

no dia 02 de agosto; 

CONSIDERANDO que a conselheira representava o seguimento da Secretaria Municipal de 

Educação na titularidade; 

R E SOLV E: 

Art_ 1° - OMEAR .JOEL DE LIMA AZEVEDO como novo suplente da Conselheira MARTA 

ANTONlA DA SILVA COSTA e remanejar a awal suplente a Conselheira GERACINDA 

OLIVEIRA ALVES para a titularidade na vaga da conselheira FRANCISCA BARBOSA DE 

MORAIS, para cumprir o manrui.to do Conselho Municipal de Educação do Município de Coivaras, 

Estado do Piauí no quadriênio 20 19/2023, ficando assim: 

·Representantes de Secretaria Municipal de Educação: 

✓ Maria Anlonia da Silva Cosia - Titular 
► CPF 707.982.493-IS 

✓ Joel Lima de Azevedo - Suplente 
► CPF 394.603.473-04 

✓ Geracinda Oliveira Alves - Titular 
► CPF479.045.003-10 

✓ Jasillndia Alves Feitosa Lima - Suplente 
► CPF 844.636.009-91 

Art. 2• - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação. revogada as disposições em 
contrário. 

Gabinete do P refeito Municipal de Coivaras, estado do Piauí , vinte e cinco de agosto de 2020_ 

Comunique- se 
Publique- se 
Cumpra-se 

MaJ~1iJ ffnid~ ~ ;.:/. 
Yre~\~10_•c~ L 

(J m~oo•~ul PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS - PIAU( 
CNPJ: 41.522.335/0001 ,57 

v. Raimundo Martins, 522, Centro, Coivaras • PI, 64335-000 

ERRATA 
RATIFICAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 017/2020 

Na publicação da Ratificação e Extrato de Contrato da DISPENSA nº 017/2020, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios - DOM - Ano XVIII • Teresina (PI) - Quinta -Feira, 13 de agosto 
de 2020 • Edição IVCXX.XIV, página 109: 

Onde se lê: FUNDAMENTAÇÃO: Art. 4° Lei Federal 14.035/2020, Art 24, IV da Lei 
8.666193. 

LEIA-SE: FUNDAMENTAÇÃO: Art. 4º da Lei Federal 13.979/2020. 

Coivaras - PI, 13 de agosto de 2020. 

MARCELINO ALMEIDA DE ARA0JO 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


